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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC/473/2026
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de maio de 2026.

  Prezado Senhor,

Em resposta à Correspondência n. 237-2026 encaminhada por Vossa Senhoria, esclareço que a impressora que permanecia no plenário foi ali colocada em caráter provisório até que se destinasse um espaço para a mesma, até porque o contrato de locação das impressoras não prevê a disponibilização de nenhum equipamento para uso no Plenário.
Oportuno esclarecer que a referida impressora foi realocada para sua utilização do Departamento de Compras e Licitações dado o volume extenso de trabalho naquele setor o qual demanda a impressão de uma quantidade muito significativa de documentos exigidos pela Nova Lei de Licitações na instrução dos processos de licitação, dispensa e inexigibilidade.

Doutro lado, verifico que não há qualquer prejuízo aos vereadores com a retirada da referida impressora do Plenário tendo em vista que, durante as sessões, a impressora localizada no setor de arquivo fica permanente disponível a todos os vereadores e suas respectivas assessorias, sendo até mesmo possível aos vereadores a utilização da impressora situada na antessala do Gabinete da Presidência, localizada logo ao lado do Plenário.
Por hora, portanto, não destinaremos outra impressora para uso no Plenário.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração. 


  Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE

Ilustríssimo Vereador,
Antônio Gandini Junior
CÂMARA municipal DE BEBEDOURO
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